
 

 
Câmara Municipal de Votuporanga 

PALÁCIO 8 DE AGOSTO 
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INDICAÇÃO N.º 1071/2016 

 
Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 
 
INDICO À MESA, nos termos regimentais, que seja oficiado ao Prefeito eleito JOÃO 

DADO, para que insira no seu plano de Governo, um programa de saúde de combate à obesidade. 
 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,   21 de novembro de 2016. 
 
 
 
 

VILMAR DA FARMÁCIA 
VEREADOR 
 
 
JUSTIFICATIVA 
 
Tendo em vista que cabe aos Vereadores, dentro da função de assessoramento, apresentar 

sugestões junto aos órgãos da Administração Pública, que visem trazer melhorias a nossa 
comunidade em todos os seus aspectos, com a finalidade de representarmos dignamente os anseios 
de nossos munícipes. 

Considerando que a obesidade deve ser combatida através de políticas públicas que visem 
orientar nossa população com hábitos de vida saudável, ou seja, com alimentação adequada e 
prática de exercícios físicos. 

Segundo a OMS – Organização Mundial de Saúde, a obesidade é um dos principais 
problemas de saúde a serem enfrentados em nosso século. 

Considerando notícia publicada em nossos meios de comunicações locais que relatam que as 
mortes por doenças cardíacas aumentaram em 30%,  

Considerando que diversas cidades já possuem programa de combate à obesidade destinada à 
população através de suas unidades de saúde, sendo que, o Governo Federal tem promovido o envio 
de recursos financeiros para os Municípios para execução desse tipo de programa. 

 

Desta forma, apresentamos a presente propositura no sentido de que seja oficiado ao Prefeito 
eleito JOÃO DADO, para que no ano vindouro, insira dentro do seu plano de governo um programa 
de saúde de combate à obesidade. 
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